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DECRETO Nº. 3.839, de 15 de abril de 2026
Altera o Decreto nº. 1.251, de 15 de janeiro de 2013, o 
Decreto nº. 1.590, de 13 de fevereiro de 2015, 
transforma cargos em comissão, sem aumento de 
despesa, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas em lei;

 

:

 

Art. 1º Ficam

 

acrescentados

 

o inciso VI ao artigo 3º, os incisos VIII ao XI ao artigo 4º, e o inciso VI ao 
artigo 5º, todos do

 

Decreto

 

Municipal nº.

 

1.590, de 13 de fevereiro de 2015, os

 

quais possuem

 

as

 

seguintes redações:
(PM-ADM-2026/05150).

 

Art. 3º. ...

 
 

[...]

 
 

VI –

 

Departamento Municipal de Logística e Transportes dos Serviços Públicos. 

 

Art. 4º. ....

 
 

[...]

 
 

VIII –

 

Planejar, coordenar e supervisionar a utilização da frota de veículos e máquinas 
pesadas destinadas aos serviços públicos municipais;

 
 

IX –

 

Gerenciar o sistema de abastecimento de combustíveis e lubrificantes, zelando pela 
economia e controle rigoroso de consumo;

 
 

X –

 

Fiscalizar o estado de conservação, limpeza e a documentação legal de todos os 
veículos da frota municipal da Secretaria de Serviços Públicos;

 
 

XI –

 

Elaborar relatórios periódicos de desempenho, custos operacionais e sinistros para 
subsídio de decisões superiores;

 
 

[...]

 
 

Art. 5º. ...

 
 

[...]

 
 

VI –

 

Departamento Municipal de Logística e Transportes dos Serviços Públicos, por Diretor 
de Departamento, Símbolo DAS-112.

 
 

Art. 2º Fica transformado, sem aumento de despesa, para implementação da organização 
administrativa do Poder Executivo, 1 (um) cargo em comissão de Diretor de Departamento de Relações Político-
Institucionais do Prefeito, Símbolo DAS-112, em 1 (um) cargo em comissão de Diretor de Departamento de Logística e 
Transportes dos Serviços Públicos, Símbolo DAS-112. 

 

Art. 3º

 

Fica alterado o organograma da Governadoria Municipal, disposto no Decreto Municipal nº. 
1.251, de 15 de janeiro de 2013, o qual passa a vigorar de acordo com o anexo I deste Decreto.

 

Art. 4º

 

Fica alterado o organograma da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, disposto no 
Decreto Municipal nº. 1.590, de 13 de fevereiro de 2015, o qual passa a vigorar de acordo com o anexo II deste Decreto.

Art. 5º Ficam revogados o inciso I-A do artigo 2º, o artigo 3º-A, o inciso I-A do artigo 10 e o inciso I-A 
do artigo 11, todos do Decreto Municipal nº. 1.250 de 15 de janeiro de 2013.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Andradina-MS, 15 de abril de 2026.

Leandro Ferreira Luiz Fedossi
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 311, de 15 de abril de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1º. Exonerar o servidor público municipal LUIZ HENRIQUE LOURENÇO BASSO do cargo 

em comissão de Assessor Governamental I, símbolo DAS-113, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, conforme consta no Processo Administrativo PM-ADM-2026/05150. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 15 de abril de 2026. 

  Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
  PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 312, de 15 de abril de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1º. Exonerar o servidor público municipal JOSÉ CARLOS PAIVA SOUZA do cargo em 

comissão de Diretor de Departamento de Relações Político-Institucionais do Prefeito, Símbolo DAS - 112, lotado na 
Governadoria Municipal, conforme consta no Processo Administrativo PM-ADM-2026/05150. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 15 de abril de 2026. 

  Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 PORTARIA Nº 313, de 15 de abril de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso das atribuições legais; 

Art. 1º Nomear LUIZ HENRIQUE LOURENÇO BASSO para ocupar o cargo em comissão de 
Diretor de Departamento de Logística e Transportes dos Serviços Públicos, Símbolo DAS-112, atribuindo-lhe 50% 
(cinquenta por cento) de gratificação de representação, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
conforme consta no processo administrativo PM-ADM-2026/05150. 

Art. 2° A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a nomeação do servidor constante nesta 
Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 15 de abril de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 PORTARIA Nº 314, de 15 de abril de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso das atribuições legais; 

Art. 1º Nomear JOSÉ CARLOS PAIVA SOUZA para ocupar o cargo em comissão de Chefe de 
Gabinete, Símbolo DAS -112, atribuindo-lhe 50% (cinquenta por cento) de gratificação de representação, lotado na 
Governadoria Municipal, conforme consta no processo administrativo PM-ADM-2026/05150. 

Art. 2° A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a nomeação do servidor constante nesta 
Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 15 de abril de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 03/2026 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL DE ABERTURA № 21/2025  
 

    
   A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado - Edital 21/2025, convoca os Auxiliares de Serviços 

Básicos,  constantes da listagem abaixo, classificados para o cargo/função de  – Auxiliar de Serviços 

Básicos – ASB - SEDE,  a comparecerem no Setor de Pessoal desta Secretária, munido de seus 

documentos pessoais, para depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e exercício com 

vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual 

período:  

 

   Auxiliar de Serviços Básicos – SEDE 
 

 

 

 
Nova Andradina-MS, 14 de abril de 2026.                                                                                                                             

 
 
 
 
 

                                                            Silvia Aparecida Corneto 
Bacharel em Administração  
Matricula 876/Setor de RH  

  Secretaria Municipal de Saúde –MS 

NOME R.G. CLASS. 

Juliany Halley Ferreira da Silva X.XXX.876 14º 

Eliaber Lima Ribeiro X.XXX.134 15º 

Leidiane Maria Monteiro Silva X.XXX.803 16º 

Processo Administrativo n. 5441/2026. Extrato de justificativa de inexigibilidade de chamamento 

público para termo de fomento 

Proponente: Federação de Mato Grosso do Sul de Ciclismo, CNPJ n. 01.924.273/0001-95. Objeto: 

Promover evento esportivo de ciclismo de estrada o GP de Ciclismo da 36ª Corrida Ciclística e Pedestre 

do Trabalhador de Nova Andradina. Valor do fomento: R$ 69.305,00 (sessenta e nove mil, trezentos e 

cinco reais) Vigência: A partir da data da assinatura, por um período de 2 meses. Justificativa pela 

inexigibilidade: Considerando a instrução contida no processo administrativo n. 5441/2026, torna-se 

público a justificativa de inexigibilidade de chamamento público com fulcro no art. 31, inciso II, da Lei 

13.019/2014. Fica aberto o prazo de impugnação, previsto no §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014. 

Nova Andradina-MS, 15 de abril de 2026. Wagner Carlos Perigo, Secretário Municipal de Educação, Cultura 

e Esporte. 
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Retificação Extrato de homologação de inexigibilidade de chamamento público 

O Município de Nova Andradina-MS torna público a quantos possam interessar:  HOMOLOGAÇÃO 

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO. Processo: 04498/2026. Fundamento: 

artigos 31, inciso II, e 32 da Lei Federal n° 13.019/14. Proponente: Federação de Basketball de 

Mato Grosso do Sul. Objeto: Fortalecer a prática do Basquetebol em Nova Andradina, a 

manutenção dos treinamentos e garantindo a participação de atletas de 11 a 18 anos nos 

Campeonatos Estaduais de Base da FBMS. Vigência: 10 meses. Valor: R$ 46.702,00 (quarenta 

e seis mil, setecentos e dois reais). Recursos Orçamentários: Proj. /atividade: 2.043 – Manter 

as atividades de Planejamento, Gestão e Incentivo ao Esporte e ao Lazer. Elemento de despesa: 

3.3.50.43.00.00.00.00.1.500.0000   -   Transferência   a Instituições privadas sem fins lucrativos. 

Cód. Reduzido: 113. Leandro Ferreira Luiz Fedossi, Prefeito.   

 

O Município de Nova Andradina-MS torna público, para conhecimento dos interessados, a 

retificação do Extrato de Homologação de Inexigibilidade de Chamamento Público, publicado na 

data de 15/04/2026, referente ao Processo nº 04498/2026. 

Onde se lê: Federação de Atletismo de Mato Grosso do Sul. 
Leia-se: Federação de Basketball de Mato Grosso do Sul. 

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no extrato.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Suprimento de Fundos Referente ao Processo: Nº PM–ADM-2026/3600.  

A Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania -SEMCIAS, representada pela Gestora, Sr.ª Maria Aparecida 
dos Santos Correia Valdez, brasileira, casada, portadora do  CPF  sob   
Nº XXX.XXX.XXX-87e  RG  sob  Nº XXX.9XX–SSP/MS, em atendimento e de acordo com a Resolução do TCE/MS, de 
28 de outubro de 2021, tendo em vista o que consta nos autos deste Processo Nº2026/362, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais),  sendo utilizado  o  valor  de R$7.530,37 (Sete mil, quinhentos e trinta reais e trinta e sete centavos) e 
devolvido  o  saldo remanescente,  não  utilizado  no  valor  de R$ 2.469,63 (Dois mil quatrocentos e sessenta e nove 
reais e sessenta e três centavos), diante  da Prestação  de  Contas, HOMOLOGO o presente certame, para todos os 
efeitos em Leis, sem prejuízo das sanções e multas previstas  neste  ato,  que  o  enquadramento  do  presente  
processo, em  razão  das considerações  expostas  e para  atender  a  Concessão  de  Suprimentos  de  Fundos, 
especifico para as despesas miúdas de pronto pagamento para aquisição de material de consumo e prestação de 
serviços. 

 

 

 Nova Andradina –MS, 14 de Abril de 2026. 

 

 

Maria Aparecida dos Santos Correia Valdez  

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania –SEMCIAS Ordenadora de Despesas 

Ano: X - N° 2289 16 de abril 2026, quinta-feira
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 É Processo Administrativo n°. 5393/2026. Extrato de justificativa de inexigibilidade de chamamento 

público para termo de fomento 

Proponente: Federação de Atletismo de Mato Grosso do Sul, CNPJ n°.15.497.563/0001-04. Objeto: 

Promover a Corrida de Rua de 5km e a Caminhada de 3km da 36ª Corrida Ciclística e Pedestre do 

Trabalhador de Nova Andradina, com o objetivo de incentivar a prática esportiva e a integração social entre 

trabalhadores. Valor do fomento: R$ 75.810,00 (setenta e cinco mil, oitocentos e dez reais) Vigência:  O 

presente instrumento terá vigência a partir da data de sua assinatura, pelo período de 2 (dois) meses.  

Justificativa pela inexigibilidade: Considerando a instrução contida no processo administrativo n. 

5393/2026, torna-se público a justificativa de inexigibilidade de chamamento público com fulcro no art. 31, 

inciso II, da Lei 13.019/2014 .Fica aberto o prazo de impugnação, previsto no §2º do art. 32 da Lei Federal 

13.019/2014. Nova Andradina-MS, 15 de abril de 2026. Wagner Carlos Perigo, Secretário Municipal de 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

NÚM. DO TERMO DE ADITIVO: 01 

Nº DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL: 008/2025 

Partes: Fernando Gomes Gonçalves de Morais e Wagner Carlos Perigo. 

Objeto: Execução do projeto cultural intitulado “Invisíveis”, contemplado por meio de Edital de Chamamento Público. 

Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Termo de 

Execução Cultural nº 008/2025, com a finalidade de assegurar a adequada conclusão das atividades previstas no 

projeto. 

Justificativa: A prorrogação se faz necessária considerando que o espetáculo ainda se encontra em processo de 

desenvolvimento, demandando mais tempo para sua conclusão com a qualidade artística prevista no plano original.  

Fundamentação Legal: Item 12.1 do Termo de Execução Cultural 008/2025 

Prazo de Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência até 24/12/2026. 

Valor: Sem alteração do valor originalmente pactuado. 

Data de Assinatura: 14/04/2026 

Processo Administrativo: PM-ADM-2026/05226

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2026 

 
A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do 
Pregão Eletrônico n° 022/2026, Processo SIGA HR-ADM-2026/00067. Objeto: Aquisição de 
equipamentos de ar condicionado para atender a demanda da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina 
FUNSAU-NA, conforme termo de referência e descritivo. 
O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br , http://funsau-
na.ms.gov.br/, link https://transparencia.betha.cloud , ou no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). O Pregão será realizado no dia 04/05/2026 às 09:00 horas (Horário de Brasília) na forma 
Eletrônica, no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - 
www.bll.org.br. Qualquer esclarecimento enviar através da plataforma citada. 
 

Nova Andradina/MS, 13 de abril de 2026. 
 

Cíntia Rodrigues de Almeida 
Agente de Contratação

Ano: X - N° 2289 16 de abril 2026, quinta-feira
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

 

 

Rua São José, 664 
79750-901 – Nova Andradina/MS  
Fone: (67) 3441-0700 | Site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br 

 

AVISO DISPENSA ELETRÔNICA N° 004 -2026. 

 

A Câmara Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização d a Dispensa 
Eletrônica n° 004 -2026 – Processo n° 006-2026, com critério de julgamento (menor preço por Lote), na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Objeto Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços con�nuos de jardinagem e para a execução de 
serviços de paisagismo, com fornecimento dos respec�vos materiais, em atendimento as demandas da 
Câmara Municipal de Nova Andradina/MS conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas 
no aviso de contratação direta e seus anexos do edital. O Edital e os demais anexos estarão disponíveis a 
par�r de 16/04/2026, de 07h00 às 13h00, para qualquer esclarecimento estará disponível para contato/ 
solicitação no setor de Licitações localizado no endereço no prédio da Câmara Municipal de Nova 
Andradina – MS, sito à rua São José nº 664 ou pelo fone (67) 3441- 0700, ou na integra, pelo site:  

 
h�ps://transparencia.betha.cloud/#/g8W2Erf-PDWAlWuD2fif9w==/consulta/59813  e  h�ps://bll.org.br/. 

Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 28/04/2026; 

Recepção de Proposta até às 08h30min e início da Disputa às 09h00min (Horário Brasília). 

Nova Andradina – MS, 15 de abril de 2026. 

 

 

 

Ka�a de Matos Inacio Destefani 

Agente de Contratação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA  

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS       
site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br  Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br  

 

PORTARIA Nº. 24 DE 13 DE ABRIL DE 2026 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder licença para exercício de atividade política, nos termos do Art.126-A da Lei 

complementar 042/2002, ao servidor JOSENILDO DO NASCIMENTO, na datas de 13 á 17 de abril 

de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 13 dias de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO ZANATA - MDB 
Presidente da Câmara Municipal 
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